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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 4.013, DE 2004 

(Do Sr. Ronaldo Vasconcellos) 
 

Altera o inciso VI do art. 24 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
que "estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional", com 
relação ao percentual mínimo de freqüência exigido para aprovação. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO E CULTURA E CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) - ART. 24, II 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  O inciso VI do art. 24 da Lei n° 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 24 ....................................................................... 

VI – o controle de freqüência fica a cargo da escola, 
conforme o disposto no seu regimento e nas normas do 
respectivo sistema de ensino, exigida a freqüência mínima de 

setenta e cinco por cento do total de horas letivas para 
aprovação, podendo este percentual ser reduzido para 
cinqüenta por cento no caso em que o estudante apresente 
desempenho acadêmico igual ou superior a oitenta por cento 

do estabelecido no regimento escolar ou regulamento do 
curso. 

....................................................................................(NR)”  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A legislação educacional brasileira consagra o regime 

presencial para o ensino regular nos diferentes níveis. Já para a educação a 

distância, a exemplo do que ocorre no cenário internacional, prevê regras estritas 

para sua aplicação e funcionamento. 

Não é sem razão que as leis brasileiras estabelecem um 

percentual mínimo de freqüência. A formação oferecida nas instituições de ensino 

abarca o acesso ao saber e sua compreensão e também se refere, de modo 

relevante, a todos os processos de socialização promovidos pela experiência de 

estar na escola, de participar da vida estudantil. 

No entanto, é preciso considerar a ocorrência de situações em 

que, por razões inesperadas, estudantes, ainda que apresentando excepcional 

desempenho acadêmico, venham ocasionalmente a não alcançar o percentual 

mínimo exigido de freqüência.  O presente projeto de lei está voltado para estas 

situações, com o objetivo de não penalizar a trajetória escolar de bons estudantes. E 
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isto com o cuidado de não abolir simplesmente a obrigatoriedade da freqüência, mas 

apenas reduzir a exigência, quando verificado o destacado rendimento estudantil. 

Disposição desta natureza não é estranha à história da 

legislação educacional brasileira. De fato, a Lei nº 5.692, de 11 de agosto de 1971, 

previa possibilidade similar. 

Estas são as razões que inspiram a apresentação deste 

projeto de lei, cuja relevância haverá de ser reconhecida pelos ilustres Pares, 

emprestando-lhe o necessário apoio para sua aprovação.  

Sala das Sessões, em 11 de agosto  de 2004. 

Deputado RONALDO VASCONCELLOS  
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional. 

 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de 

acordo com as seguintes regras comuns: 
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I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas, distribuídas por um 

mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos exames 

finais, quando houver; 

II - a classificação em qualquer série ou etapa, exceto a primeira do ensino 

fundamental, pode ser feita: 

a) por promoção, para alunos que cursaram, com aproveitamento, a série ou fase 

anterior, na própria escola. 

b) por transferência, para candidatos procedentes de outras escolas 

c) independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação feita pela 

escola, que defina o grau de desenvolvimento e experiência do candidato, e permita sua 

inscrição na série ou etapa adequada, conforme regulamentação do respectivo sistema de 

ensino; 

III - nos estabelecimentos que adotam a progressão regular por série, o regimento 

escolar pode admitir forma de progressão parcial, desde que preservada a seqüência do 

currículo, observadas as normas do respectivo sistema de ensino; 

IV - poderão organizar-se classes, ou turmas, com alunos de séries distintas, com 

níveis equivalentes de adiantamento na matéria, para o ensino de línguas estrangeiras, artes, 

ou outros componentes curriculares; 

V - a verificação do rendimento escolar observará os seguintes critérios: 

a) avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, com prevalência dos 

aspectos qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do período sobre os de 

eventuais provas finais; 

b) possibilidade de aceleração de estudos para alunos com atraso escolar; 

c) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante verificação do 

aprendizado; 

d) aproveitamento de estudos concluídos com êxito; 

e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência paralelos ao período 

letivo, para os casos de baixo rendimento escolar, a serem disciplinados pelas instituições de 

ensino em seus regimentos; 

VI - o controle de freqüência fica a cargo da escola, conforme o disposto no seu 

regimento e nas normas do respectivo sistema de ensino, exigida a freqüência mínima de 

setenta e cinco por cento do total de horas letivas para aprovação; 

VII - cabe a cada instituição de ensino expedir históricos escolares, declarações 

de conclusão de série e diplomas ou certificados de conclusão de cursos, com as 

especificações cabíveis. 

  

Art. 25. Será objetivo permanente das autoridades responsáveis alcançar relação 

adequada entre o número de alunos e o professor, a carga horária e as condições materiais do 

estabelecimento. 

Parágrafo único. Cabe ao respectivo sistema de ensino, à vista das condições 

disponíveis e das características regionais e locais, estabelecer parâmetro para atendimento 

do disposto neste artigo. 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 
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Art. 92. Revogam-se as disposições das Leis ns. 4.024, de 20 de dezembro de 

1961, e 5.540, de 28 de novembro de 1968, não alteradas pelas Leis ns. 9.131, de 24 de 

novembro de 1995 e 9.192, de 21 de dezembro de 1995 e, ainda, as Leis ns. 5.692, de 11 de 

agosto de 1971 e 7.044, de 18 de outubro de 1982, e as demais leis e decretos-lei que as 

modificaram e quaisquer outras disposições em contrário. 

  

Brasília, 20 de dezembro de 1996; 175º da Independência e 108º da República.  

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Paulo Renato Souza  

 

 

LEI N. 5.692, DE 11 DE AGÔSTO DE 1971 

(Revogada pela Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996) 

 

Fixa Diretrizes e Bases para o ensino de 1° e 

2º graus, e dá outras providências 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DO ENSINO DE 1º E 2º GRAUS 

 

Art. 1º O ensino de 1º e 2º graus tem por objetivo geral proporcionar ao educando 

a formação necessária ao desenvolvimento de suas potencialidades como elemento de auto-

realização, qualificação para o trabalho e preparo para o exercício consciente da cidadania.  

1º Para efeito do que dispõe os artigos 176 e 178 da Constituição, entende-se por 

ensino primário a educação correspondente ao ensino de primeiro grau e por ensino médio, o 

de segundo grau.  

2° O ensino de 1° e 2º graus será ministrado obrigatòriamente na língua nacional.  

Art. 2° O ensino de 1º e 2º graus será ministrado em estabelecimentos criados ou 

reorganizados sob critérios que assegurem a plena utilização dos seus recursos materiais e 

humanos, sem duplicação de meios para fins idênticos ou equivalentes.  

Parágrafo único. A organização administrativa, didática e disciplinar de cada 

estabelecimento do ensino será regulada no respectivo regimento, a ser aprovado pelo órgão 

próprio do sistema, com observância de normas fixadas pelo respectivo Conselho de 

Educação. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


